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PARECER CONTROTE TNTERNO 052/2024

TNEXIGTBTLTDADE DE UC|TAçÃO

LOCAçÃO DO CLUBE RECREATIVO FTORESTA, PARA O REATIZAçÃO DO XI ENCONTRO DE

CORAIS DE AGROúTOIA ruO DIA 05 OE JULHO

Com base nas atribuições legais e normas que regulam o Sistema de Controle lnterno,

relacionadas ao controle prévio e concomitante dos atos de gestão, emitimos parecer em

resposta à consulta formulada pela Divisão de Compras, sobre a inexigibilidade de

lícitação para contratação locação de imóvel, à luz da nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

CumpÍe-nos informar que o procedimento administrativo foi instaurado através

lnexibilidade de Licitação, cuja a regulamentação conste com fulcro no Arl.74, V, da Lei

14.733/2O2t.

Pretende-se a contratação do Clube Recreetivo Floresta, inscrito sob o CNPJ ne

86.405.164/0001-14, para locação do clubê para a realização do Xl Encontro de Corais de

Agrolândia no dia 06 de julho, sob justificativa de ser o espaço mais viável para a

realização do evento.

Para esta contratação foram colacionados os seguintes documentos:

a Parecer Jurídico ns tl3l2024;

Requ isição Compra ne 585/2024;

o

a

Atestado Bombeiros;

Declaração Conjunta (CÓPlA);

Justificativa do Preço;

Justificativa da Escolha do Fornecedor;
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Atestado de Capacidade Tecnica;

Certidões negativas;

Comprovante de inscrição e de situação cadastral;

Certidão negativa falência - 1e grau;

Ata de eleição e posse da diretoria;

Certidão negativa correciona l;

Demostração de previsão de Recursos Orçamentários;

Termo de Referência assinado;

Orçamentos;

Estudo Tecnico preliminar;

Formalização da Demanda

Primeiramente cabe ressaltar quê às novas regras relacionadas à contratação por

inexigibilidade de licitação, conforme previsto na Lei ns 14.133/2021, o gestor deve iniciar

a análise da questão identificando precisamente a necessidade da Administração e o meio

mais adequado e eficiente para atender a essa pretensão.

Portanto, ao realizar contrataçôes por inexigibilidade com base na Nova Lei de Licitações,

cabe aos gestores demonstrar o cumprimento de todas as regras estabelecidas para esse

tipo anômalo de contratação, sob pena de responderem solidariamente com o

contratado por danos ao erário, caso seja comprovado dolo, fraude ou erro grosseiro,

conforme previsto no mencionado art. 73.

o

a

a

a

a

a

o

Ao examinar os

fornecedor foi

documentos, constatou-se

baseada na localização

justificativa para a escolha do

espaço fisico do clube.

que a

eno

Um aspecto a ser reconsiderado e o atestado de capacidade técnica apresentôdo, tendo

validade apenas o atestado apresentado pelo próprio município, uma vez que o outro não
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possui validade, já que não é possível identificar quem está atestando

E crucial enfatizar que a avaliação da conveniência

subjacentes à contratação são responsa bilidades

responsabilidade e discernimento do gestor público.

administrativa e dos motivos

intrínsecas à competência,

Considerando juízo de valor reíerente aos aspectos econômico e técnico, assim como de

oportunidade e conveniência, manifesto-me pela viabílidade da contratação, desde que

a administração demostre que o imóvel a ser locado é o único capaz de saüsfazer as

necessidades da secretaria demandante, assim como deixe claro o período da locação

(diária?).

Considerando que cabe ao gestor decidir sobre o prosseguimento do feito, caso a

contratação seja efetivada, como condição de eficácia dos atos, cumpre a Divisão de

Compras realizar a devida instrução do processo, bem como executar e fiscalizar a

publicação da presente inexigibilidade no Diário Oficial e no sítio do MunicÍpio,

respeitando-se os prazos legais pré estabelecidos.

Ressalva-se que não houve a apresentação do Ato Consütutivo (Estatuto), conforme

sinalizado em contratação anterior. Ressalto que a opinião acima não elide e nem

respalda quaisquer irregularidades não identificada por este Controle lnterno.

É o parecer do controle interno

Agrolândia, 25 de junho de 2024

eurcr ueNn zruxr §ffiÉ"#lliff ['
MONTIEELLER:0561I Mot{IrBtLLtRo56l al óaer 0

l6g9to OadG 202..06.25 17:2 5:r7

Eliege Mena Zemke Montibeller

Controladora lnterna
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Chel lirti A.t. 72 O pro«iro de coí'tíatação dú?ta, qle compÍeend. or caros d. inlradbilidad. e d! disp€nsã de li.ltàêo, dcver, sêÍ lnilÍuido com ot

reruiít.r do.umêntor:

l. dô(uín.nto dêlorlh.hzâçáodê d.m.nda ê, iêíoíocáio, êstudo lêcnlco pÍêlilhin.í, ànálisedê íirco:, rermo dê í.í€rênciã,

pÍolêto ba*o ou p.oiero .r€.únvoi

ll ê'tnánvã dederpe!â, quedev€Íá rê. calclladá na Íorm. .etabelec'da ôo aíl 2ldêstât€,1

rll pàíecer ruídi!o e paíe.êrer l.rnr.or, \? íor ocàso, que demoíslrem o àlêndrmcnlo dor.equsnos errBdosi

lV demontlràçio dâ romp.tibildade dà prêvi!ào de.er!Íso! oÍíàmêílà,io! com o compromilloà teÍ ásírm'do,

V compíoydcáo dê qúe o rontíàr.do pí€ênch! os rêqu'§iror dê nâb,tta(áo ê qoâliliciçáo minrma í«Grsina,

Vr. raràodâer.ôlhã do conrr ladoi

Vrl turnÍicàtivá de OÍeco;

vrlr âuro.izáção dâ auroíidade comper€nlc
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